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• MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL 
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE 

Av. Domingos Ferreira, 1967, Empresarial Souza Melo, 14°andar 
Boa Viagem - Recife/PE CEP 51111 -021 

Telefones: Oxx (81) 2102-2001 / 2002 

Ofício n° 330/2018/GAB/SUDENE 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Mário Negromonte Jr. 

e-mail: gabinete@sudene.gov.br 

Recife, 30 de julho de 2018 

Presidente da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
Câmara dos Deputados 
Praça dos Três Poderes, Anexo II, Luis Eduardo Magalhães, Térreo, Ala "C", sala 12 
70160-900 - Brasília-DF 

Assunto: Posição do Condei/SUDENE sobre o relatório de resultados e impactos do 
exercício de 2017, do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE), e 
endereço, no site da Autarquia, onde se encontram disponíveis os documentos. 

Sr. Presidente, 

1. Em cumprimento ao estabelecido pelo § 4°, art. 20 da Lei n° 7.827, de 27 de setembro 
de 1989, com a redação dada pelo art. 18 da Lei Complementar n° 125, de 03 de janeiro de 2007, 
estamos encaminhando a Vossa Excelência, para efeito de fiscalização e controle, a Resolução CONDE L n° 
122, aprovada no dia 26 deste mês, na condição de "ad referendum" pelo Presidente do Conselho 
Deliberativo (CONDEL) desta Autarquia, acompanhada da Proposição n° 120, do dia 19 do corrente, 
tratando do Relatório de Resultados e Impactos do exercício de 2017, do Fundo Constitucional de 
Financiamento do Nordeste (FNE). As Notas Técnicas n° 11/2018/DFIN/CGDF/CONF do dia OS e n° 
004/PLAN/CGCP, do dia 13, ambas deste mês, sobre a posição técnica da SUDENE a respeito do relatório, 
estão disponíveis no endereço eletrônico adiante. 

2. Por questões de economia não estamos encaminhando outros documentos impressos, 
contudo, eles estão disponíveis no site da SUDENE, inclusive as demonstrações financeiras e contábeis, 
no endereço: htto://www .sudene.gov .br/conselhodeliberativo/regimento-e-documentos/resolucoes. 

Respeitosamente, 

Anexos: Resolução CONDEL n° I 22/2018 com a respectiva Proposição, referente à posição da SUDENE sobre o Relatório de Resultados e 
hnpactos do FNE- exercício de 2017. 
NET Doe n° 2018.05598 



JSSN 1677-7012 

8.7 Da condusão sobn:o os indícios de continuação ou 
r e tom o da do dano 

A!l~e a tod~ u c:-..-posto, percebe-se que o direito anl1dumping 
~m posto 1m su.ftcumh: p~a . m:utmlizar o d;uto causado pelas 
unpmtai(Õt::s ohjt:lo tio dl!t::Jto antidwnpi.ng, porém 110 último 
mter~ticlú, de P4 para P5, vei~ÍÍca-se increme!lto nessas importações 
com 1mpados sobre a lut..TatlVIdade da indúslna dümCstlca 

Considerando-.sc a existência de potencial p:ua qut:: a China 
incremente sua produção e vendas de pneus Je autom6veis para o 
Brasil e. o preço provável dessas ex:porta..;ões para o Brasil na ausência 
do .UirctlJ:? antiduml?ing, t:~'ncluiu-sc que a nrío re11ovação do direito 
~t;dumpmg levana mUJto provavelmente ao agravílnlento dos 
mdi~aJorcs econôn1ico-tlnancciros Ua indüstria domCstica e à 
retomada do dano causado por tais imprntaçõcs. 

. Em fa_ce de todo ú exposto, pode-se concluir, para fins de 
míc~o ~esta T7Vtsiío, pela eJás!L~cta de indictos sutlctentes de que, caso 
o tlu·eJto anhdump~ nãn seja prorrogado, h11.vcni probabilit.ladc 1.h:: 
rc~mada do dano à mdústri<l rlomCstJca dct:orrcnte das importações 
obJeto do direito. 

9. DA RECOIMENDAç_lco 
. . C'...ons_oante? anil~e precedente, hà indicias de que_a extinção 

do, 4U"e.ato ant.J.dumpmg mwta provavehnente levaria à contmuação da 
pmll.ca de dumpmg nas t::xportaçõcs de pncus dt: automóveiS 
origmUria!i da Chma c à n::tomad~ do dano dela d~;cotTcn.t.c. 

. Propõe-se, desta fu1ma, o Inicio de revisão para fins de 
ayc:r_tguar ~ nece:'iS-tdadc de pn;mogayão do pn1Zl1_ de aplicação do 

~~~~~Ov~~.d~~:~n~~~~c ~~~~ffcr:d~~õc~o bri~~~lf~ot~ ro~~~ ~~ 
Nomenclatura Comum do Mcrcosu.l- NCJ\.{ _onginarias da República 
Popular da Cluna, com a manutenção dos direttos ~:m vigor, nos tcnnos 
do ~'}-"do art. 112 do Dcr.;reto ll" 8.058, de 2013, enqu:mtu pen.l.urar :t 
fCVJSao. 

Ministério da Integração Nacional 

CONSELHO DELIBERATIVO DO 
DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE 

RESOLUÇ . .\0 N" 79, DE 26 DE JULHO DE lO!~ 

FUNDO CONSTITUCIONAL DE 
FINANCL"-MENTO DO ffi'ITRO-OESTE 
(FCO).Reb.tóno Cu-cunstanciado do FCO­
Excrcicto de 2017 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO 
DESEN\'OLVIMENTO DO CENTRO-OESTE 
(CONDELISUDECO), no uso das atribmções que lhe conferem v art 
~", § 2", da Lt.~i Complementar n. 129, dt: 8 Jt' janeiro Jt ::!009, e o 
art. ~", incisu XVTI t parágrafo Unico, do Regimento Interno, toma 
pUblico que, em cwnprimento ao cstabclet;ido nos H.rts. 14, inciso Ili, 
c 2~, § 5", da Lt::J n. 7.'~27, de 27 de setembro de 19~9, no art.. lO,§ 
·' ", ~lCÍ.SOS TI t:: m, c § 2", da LcJ Compkmentar n. 129, de g dt.·. 
Jane~ru de 2009, c no <Ut. g", utcÍSL\ XII, al.inc<tS "c" c "d", do 
Regmte.ntll Interno, c considerando, ainda, a urg~Hcla c rdcvàm:ia do 
assunto, n:solve aprovar em ato de "ad referendum ~ do Conselho. o 
Rela.truio Cin.;Uf"ISlanciado sobre as Atividades DcJ>envolvidas e · ~1s 
ResulL'ldus Obtidos pc:lo FCO, formulado prelo Banco do Brasil S.A , 
rdalivo ao excrckio de 2017, acompanhado do Parecer n. 06/2018-
CONDEL/SUDECO, de 10.072018, da Sef..Tetaria-Executiva do 
Condd/Sudeco. 

ANTÔNIO DE PÁDUA DE DEUS A.NDRADE 

CONSELHO DELIBERATIVO PARA O 
DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA 

ATO N" 43, DE 26 DE JULHO DE 2018 

Rdat6rio Anua! de Atividadcs 
Desenvolv idas c Resultados O~tidos pelo 
Fwtdo ConsLilucional de FinanGlartleJlto do 
Norte-FNO-exercicio 2017. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATI\'0 DA 
SUPERJ.NTENDÊNCIA DO DESENVOLv1MENTO DA 
A.1\.:tAZONIA (COI\."DELISUDAM) considerando o disposlo na Lei 
Complementar n_ 124, de 03 dt:: janeiro de 2007, I!" no uso das 
auibuições conferidas por meio do art. 4", :\.'11., "d" Jo Anexo I. do 
Decreto n. 8.275, de 27 de JunhO J.e 2014 e, do arl 8", § 4". do 
Rcgunento InL::mo do CONDELiSUDAM~ 

Comadcrando o prazo dispost..:J no Anexa L da Dec1são 
Nvrmaltva TCU n. l61 , de 1 de novembro de 2017 e., coruiiderando. 
amda, a urgência c rr.lcvância do ;assunlo., resülvc comunicar: 

Art. 1" A t-l.prov<tty~1o "AJ rcft:n~m.lum", nest.t data, J.o 
Relatório das Atividades D~:sc:nvolvidas t: do~ Rt!Sult.ados Obtu.lo.s 
pdo Fundo Constitucional de Financiamento do N0rte-FNO no 
r.::Xt."rciL"io 2(.11 7, elaborado pdo Banco dn i\:mazónia,. coru.1.1bsta.ru.:iado 
na avaiiayão e nas m~:dir..las dt: aju:>b::s ma:r.::ssoiri~ts constantes no 
Parecer n. lí20J8-CF..P/CGE.ó.P/DPLA...N". dt: 23/04/201 ~ c no Parecer 
n. 2/2018~CGAVIIDGFAI, de 12 . de Julho de 20ll:l da 
Superintcndênci:~ do Desenvolvimento da Amazônia-SlJlJ.-\.1.{. 

Art. 2" Autorizar que a Sudam encammhc refendo rdatúno 
ao Banco ti<\ .<\mazônia, acompanhado da. decisão do Con&l r.:: dos 
Pana . .:ere.o:; citados no urt 1" deste Ato 

Diário Oficial da União- Seção 

. Art. 3" A dot::umcntaçã_o t~cnica que dá suporte a \!Sta 

dec1são, de que t:rat.a o artigo pnmciro, passa a inlegrar o prl·sentc 
ato 

Arl 4" Est~ ato entra em vigor na d..:·üa de sua _ publicaç~o. 
devendo ser submettdo ao Conselho Ddibcratlvo na próxuna nmmão 
a ser reali:mda para conhcctmento c ulteriores de direito. 

ANTÔNlO DE PADUA DE DEUS ANDRADE 

CONSELHO llELIBERUIVO PAR.\ O 
DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE 

RESOLUÇ ,~O N" ll2, DE 26 DE JULHO DE 201M 

Aprova, uad refcrendwn" do Consdho 
Deliberativo da SUDENE, a Proposição n" 
120/2018, que u·ata do Relatório de 
Resultado~ e Irnpados- cxr.rcic1o dc 2017, 
do FWldo Conslttucional de Fmanciamenlo 
do Nord.:stc (FNE) . 

O PRESJDENTE DO CONSELHO DEUBER4TIVO DA 
SUPERINTENDENCIA DO DESENVOn1MENTO DO 
NORDESTE- SUDENE us<lnr.lo Lli-l attibuição que lhe confere o § p 
~o mt. M" da Lei Comp1cmenl.ar n . 125, de 3 de j<Uteiro d~ 2007, o 
mc1~0 XVI do art. 11 c ;ut. 60 do Rcgimcnto lntl;l"no do Cun .. .:;eJho 
Dehberat1VO da SUDENE, bl!m como, o estabelt-.cido pdo inciso lll, 
:ui. 14" da Lei 11. 7.'&27, de 27 de sekmbro dc 19~9, torna pUblico 
que, com base ~:m pedido do B:-utco dL~ Nordeste, in.strwncntaJizado 
por Proposição apresentada pela SUDE.."!E c ccnsideramlo a urgência 
e rdcvâncm do assunto. rt:solvc: 

Alt. I". Aprovar "ad rcferc:ndwn" do Conselho DcliberatiYo, 
a Proposição n" 120/2018, s:1ncionad.a pela Diretoria Colegiada da 
SUDENE 113 31 O" reunião. de 19 de julho de 2018, que trata da 
aprovação Úü Rdat6rio_ de Resultados e Impactos do Fundo 
ConstituciOnal dt: Fínancnmcnto do Nordeste (FNE) - ext::r<>icio de 
2017 

Art. 2". Autmizar a SUDE1\TE a encaminhar o n::tGtido 
rdat6rio, acompanhado Ja decisão d~te colegiado, das Nolas 
Tét.nicas n. 11/2018/DFIN/CGI_)FICONF, de 5 de julho de 2018, ~ n. 
004/DPL-\.N/CGCP, de 13 dt:: JUlho de 2018, favor:ivcl à aprovação 
com ft:!';salvas, :is Cümissõe:;; que tratam ch qu~tão das desigualdades 
inler-regionais de desenvolvimento na Câmara dos Deputados c no 
Senado Federal em cumprimcnt..:J a0 disposto no § 4", arl 20 da Lei 
n. 7.827, de; 27 de sdembro de 1989, c à Comissão Mista Pennancnte 
do Congn:sso Nacional, de que trata o § 1", art 166 da Constituição 
Fedcr:al, cumprindo assim. o detc.Iminado pelo§ 5", ar L 20 da mesma 
lei. 

Art 3" A Propostção de que trata o attigo primcito e a 
docum~::ntação l~cnica quc lhr. dá supurte., ptt.ssrun a intcgràr a 
prcse!lle R<:.solução. 

Att. 4" Esta Resolução cntn:1 em vigor nesta dat.H, devcndu 
scr publicizada no sitio da SU1JENE mt intcrm:: t, no cnd~:reço 
clcUôn.ico www.sudene.go\'.br .. 

ANTÔNIO DE PADUA DE DEUS ANDRADE 

Ministério da justiça 

GABINETE DO 1\<llNISTRO 

PORTARIA N" UIO, DE 25 DE JULHO DE 2UIH 

O MlN1STRO DE ESTADO DA JlJSTIÇA, 
SUBSTITUTO, no wo da auibuição que lhe confen.:: 0::1 arts. 202 c 
206, do Decreto n" 9199, de 10 de navcntbru de 2017, e tenda em 
vista o que consta do Procc:sso n° 08001.000415/1997-54, do 
Mimstt.~·io da Justiça, resolve· 

Rc\'ogar o ato que tldcmünou a cxpulsã.o do TcrritOrio 
N;~.c ,onrtl de PETER M4..RTINO OWENS, de nacionalidade 
libennna, 1ílho de Petcr 0wt::J1S e de Od1sa Owens. nascido c.m 
Monrovia, Lib6-ia, em 6 de janeiro d-e 1965, cúnst..ante do Decreto 
de 14 de maio de 1998, publicado no Diário Of1cial da Ui1ião do 
dia 15 subscquenlc, posteriom1entt: identitír..:adu como MARTIN 
CH_UK .. <\ OKIGJ30, de nacion_ahdadc nigetiana.. filho de Madubulc:o 
OkJgOO c de Od1sa Just.lna Okigbi>, nascido em Onitsha, Nigéria, em 
6 de setembro de 1965, tendo ~rn vista ~ existência de prole 
brasile1ra, a teor Jo att. 5.5, inciso IL "a\ da Lei n" 13.445/2017, 
re-gulamentada pelo D~crc-to n" .9.199/2017. 

GILSON UBÓRIO 

PORTARIA N" 1.111, DE 25 DE .n.TLHO DE 2018 

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, 
SUBSTITUTO, no uso da alribm.yão que lhe confere o alt. 202 do 
Dct.Tdo n" 9.199. de 20 de 110Vt.!mbro de 2017, c tendo em 'iÍ::it.:-1. o 
que consta do Processo n" 08018.004669/2016-69, do ~1inistirio da 
Justiça, resolve: 

Expulsar do tcrrit(nio nacional, em cont"onnidadc com o 
art. 54, §1 ", mci.so Il. e §2", da Lei n" 13.445, de 24 de maio de 
2017, GILBERTO VALERIO ROMERO v1SCARRA, do 
nacionalidade boliviana c paraguaia, filho de Gilberto Valc1io 
E.-.pinola e de lvlargarita ViscmTa Cespercz, nascido em Santa Ctuz 
de l:t Suma, no Estado Phu-inadonal da. B\.llivia, em 16 de janeiro 
de 1995, ficando a cfl!tivaçlio da medida condit:ionada ao 

N' 144, sexta-feira, 27 de julho de 2018 

cumprmnmto da pena a que t:--.tiver sujtlilLl no Pajs ou à liberação 
pelo Poder Judiciário, com o lmpt:õd.imcnto de reingrc!'iSo 110. Brru;il 
pelo periodo de 11 (onze) anos e 8 (mto) meses, a parli1 de sua 
sai da 

GILSON LIBÓRJO 

PORTARIA N" LIJ1, DE 15 DE JULHO DE 1018 

O MINISTRO DE . ESTADO DA JUSTIÇA, 
SUBSTTTtno, no uso dx: :mas atnbuiçõc:.s legais, com fulcro no art. 
~" do Ato das Dispusiçút.!S Cun.stitucmnais TransiWri;ts da 
Constituição, regulamcnt:adll pela Lei n" 10.559, dt: 13 de nov~.-··mbru 
de 2002, c considerando o Despacho do Ministro n" 460/2018, no 
Requerimento d~.: Anistia n" 2010.01 68210, resolve 

lndcfcrii: o Requerimento de .Anistia fomllllado por 
ALFREDO JOSE RIBEIRO, inscrito no CPF sob o n" 077 682.908-
44. 

GILSON LIBÓRJO 

PORTARL\ N" Ll!J, DE 25 DE JULHO DE 21118 

O MINISTRO DE ESTADO DA JlJST!ÇA, 
SUBSTITUTO, no uso de suas atribmç.Scs legais. com fulcro no art 
~" do Ato t.ltts Disposu,:õcs Con.."ill.tucion;ljs Tmnsilôli<IS d:~ 
Con'itituição, reguhuucntado pela Lei n" 10.559, de 13 de nov~mbr" 
de: 2002, \! considerando o Dc.spacho n" 4621:201 ~, no Rt.:qucnmento 
de Anistia n" 2004.01.44520, rcsol\'e 

Desprover o Recl.U""So inlerposlo por GLADSTONE 
AVELINO DA SILVA, illlicrito no CPF sob o n~ 657.256.977-20, 
m;.mtcndo o indeferimento Jo Rcqul!rimcnto de Anistia, nos termos 
do parecer emibdo na l 7Y Se:ssàtJ de Twnw da Comissão d~! 
Anistia 

GILSON LIBORIO 

CONSELHO ADi\HNISTR<I.TIVO 
DE DEFESA ECONÔMICA 

SUPERINTEI'-<'DENCIA-GERAL 

DESPACHO N" 905, DE 25 DE .WLHO DE 2018 

Ato de Concentração n" 08700.002~3~/2018-19. Requerentes: Grupo 
Edson Qur;iro:z l"GEQ").1nd.üá Bras1l Aguas Minerais Ltda (~Jndaiã") 
c Ncstlé Wat.crs Brasil - Bebidas e A hm cnl.l:ls Ltd.l. f"NestlC Watc1-sn). 
Advogados: Gabriel Noguc:ira Dias, Yi Shi.t1 Tang, Raquel Cândido c 
Leonardo Peixoto Barbosa. Acolho a Nota TCcnica n" 
:.!112018/CGAA3/SGA1 /SG/CADE, de 25 de julho de 2018 e, com 
fukTo no §1" do art. 50 da Lei 9.784/99, integro as suas razões 3 
presenlt: decisão, inclusive quanto a sua mot~vação. Dcmdo pela 
apmvação, sem restrições, do refelido alo de concenbaçàa, nos 
tennos do art. 13, inciso XII. d.a Let n" 12.529/U . Ao Setor 
Proccssual. 

ALRXANDRE CORDEIRO MACEDO 
Supcnntendenlc-Geral 

DESPACHOS DE 26 DE JULHO DE 201~ 

N" 909. Ato de Concentnv,:~o n" 0~700.004416/201~-5~. Rcquc:n:-ntcs: 
BCPE Max Dutch Btdco B .V. Gist-Brocad.es Int.cmatmnal B.V c 
DSM Sinochem Ph<Umaccubca!s Ptc. Ltd. Ad\•i)gados: Bn.ultl de Luca 
Drago t: Milena Mumlim. Dcca.lo pela aprovaçào sem rcstnçõcs. 

N" 912. Ato de Ct~nccntraç:l\.l n" 0~700. 004351/201~-41. Requerentes: 
Vent=za Negócios c Participações S.A. c Till\'inho Participaç(\es Lld.a. 
Advog:tdos: Jo!lt Carlos M. Berardo ~ Elcn Lizas. Decido pela 
apro\'3Ç~D, sem restrições. 

N" 916. Ato de C~ncentração n" 08700.004388/20 18-70. Requerentes: 
A.ndorsi do Brasil S.A. c Predileto lnvcstimentos S.A Advogados: 
Guilhemtc Favaro Cmvo Ribas, Enrico Spini Romanido c Vinicius 
dn Silva Ribeiro. Decido pela aprm·a~~ão, sem restrições. 

ALli'{ANDRE CORDEIRO l\i>,CEDO 
Supcrintendt:-nlc~Gcral 

DESPACHO N" gJo, DE 25 DE JULHO DE 2018 

Ato d.t: Conct:ntraçi\o nu 0:..:700.003955/201 ~-71. Rcqur.n:ntcs. 
Crist.:'tlia Produtos Químicos FannacCutict.'S Ltda, Instituto 
Btochimú~o Indústria Farmac~utica Ltda Advogados: Joycc Ruiz 
Rodrigues Alves, Ana Carolina Turato Cmv:lihc:ira c outros. 
Acolho o l\rrecer t.:cruco n" 
1:3/201S/CGAAI/SGA1 /Superintt .. "Ilr..i~ncni-Geml, de 25 de julho de 
2018 c, ~om fulcro no § 1 o do art. 50 da Lei 9. 784/99, integro as 
suas razões à presente decisão, inclusive com sua motivação 
Decido pela apmvação, sem restrições, do refendu a tu dc 
conct:ntrar,J.o, nos termos do art. 13_, UlCJSO xn. da Lcl n" 
12.51911 L 

KENYS MENEZES Ivl"'CHADO 
Supct intendente-Geral 

Substituto 

E.o:;tc documento pode ser vel"i fic~d<l no endt~rcr;o clctrõruco http://www.in.gov.br/autcnll.cidade_htrnl, 
pelo c-Odigo 051520180727000SO 

Documento a:;sin~tdo digitalmente conform~ MP n" 2.200-2 de 24/0S/2001, que institui a 
Infraestrutura dt. Chaves Púbilcas Brasileira - ICP-BntsJl 



MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL 
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE 

Senhores Conselheiros, 

PROPOSIÇÃO N" 120/2018 

Relatório de Avaliação dos Resultados e Impactos 
do Fundo Constitucional de Financiamento do 
Nordeste- FNE do exercício de 2017. 

Prevê o inciso IJI, art. 14 da Lei n" 7.827, de 27 de setembro de 1989, que compete ao 
Conselho Deliberativo da SUDENE, em relação ao Ftmdo Constitucional de Financiamento do 
Nordeste (FNE), avaliar os resultados obtidos e determinar as medidas de ajustes necessárias ao 
cumprimento das diretrjzes estabelecidas e à adequação das atividades de fumnciamento às 
prioridades regionais. 

Por meio do oficio 201/719-008, de 28 de março de 2018, o Banco do Nordeste do Brasil 
S.A. apresentou à SUDENE, relatório com as aplicações realizadas pelo FNE no exercício de 2017, 
acompanhado das demonstrações fma11ceiras devidamente assinadas. Estes dados foram analisados 
pela equ.ipe técnica da Autarquia, resultando nas Notas Técnicas n° ll/2018/D.FlN/CGDF/CONF, de 
05 de julho de 2018, e 11° 004/DPLAN/CGCP, de 13 de julho de 2018, em anexo, onde constam as 
avaliações sobre os resultados alcançados no referido exercício, como também as recomendações 
para o seguinte, concluindo pela aprovação do mesmo com ressalvas, ressaltando, particularmente, 
os subitens 41 e 42 da primeira Nota Técnica e o cap.ítulo V-Recomendações, da segunda.. Além 
disso, que o BNB observe, naquilo que lhe compete, a detennmação contida no Acórdão l 27 I/20 18-
TCU Plenário, ademais de reiterações ao Banco, que precisam ser observadas nos próximos 
relatórios de resultados e impactos do FNE 

Todos os documentos mencionados integram a presente proposição. 

PROPOSIÇÃO: 

Diante do exposto, a Secretaria Executiva submete a esse Colegiado, para apreciação e 
deliberação, a posição técnica da SUDENE com as devidas recomendações, ao Relatório de 
Avaliação preparado pelo BNB, sobre os resultados das aplicações do FNE no exercício de 2017, 
acompanhado da docw:nentação subsidiaria que norteou a análise, juntamente com o pedido de 
autorização para o encaminhamento dessa doc.mnentação às comissões que tratam das desigualdades 
inter-regionais de desenvolvimento na Câmara dos Deputados e no Senado Federal, e à Comissão 
Mista permanente de que trata o § l" do art. 166 da Constituição Federal, em cumprimento ao que 
estabelecem os§§ 4° e 5°, art. 10 da Lei 11° 7.82 9. 

AAh­

~· 

1eves 



CONGRESSO NACIONAL 
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 

Of. Pres. n.1 07/2018/CMO 
Brasília, 4 de setembro de 2018. 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA 
Presidente do Senado Federal 

Assunto: Solicitação de autuação do Ofício n° 330/2018/GAB/SUDENE, de 
30/07/2018, relativo ao Relatório de Resultados e Impactos do exercício de 
2017, do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE), e 
endereço, no site da Autarquia, onde se encontram disponíveis os 
documentos. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

A Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste, em 
obediência ao estabelecido pelo § 4°, art. 20 da Lei n° 7.827, de 27 de setembro de 
1989, encaminhou a esta Presidência, através do Ofício n° 330/2018/GAB/SUDENE, 
de 30/07/2018, para efeito de fiscalização e controle, dados referentes ao "Relatório 
de Resultados e Impactos do ano de 2017, do Fundo Constitucional de Financiamento 
do Nordeste (FNE), acompanhado da Resolução CONDEL n° 122 e da Proposição n° 
120, ambas, respectivamente, de 26 e 19 de julho do corrente (em obediência ao 
inciso IV, art. 14 da mesma Lei), bem como as Notas Técnicas n° 
11/2018/DFIN/CGDF/CONF do dia 5 e n° 004/PLN/CGCP, do dia 13, ambas deste 
mês de julho, sobre a posição técnica da SUDENE a respeito do Relatório. 

A fim de que esta Comissão exerça de forma plena a sua 
competência constitucional, necessário se faz que o referido documento seja antes 
autuado pela Secretaria-Geral da Mesa do Senado Federal, e, posteriormente, 
prossiga observando os trâmites regimentalmente~~e inados. 

Assim sendo, encaminho, ern,-a xo, ara autuação, os originais 
do Ofício n° 330/2018/GAB/SUDENE, de 30107/201.1Í. 

Na oportunidade, ap7" a ssa E elência protestos de 
elevada estima e distinta consideração. j/' 
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